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N h:+ 4 o + 4 A a .) Out 69, teve cassado seu mandato eletivo
a

líticos pel azo d O (dezticos pelo prazo de 10 (dez) anos, com

29, de 13 Dez 68.
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Brasília, DF.,

Em 23 de Ol de 1969.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 34 /69

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, re-

lativamente à representação do Ministro de Estado da Justiça ,

para suspensão dos direitos políticos e cassação do mandato ele

tivo estadual do senhor ROBERTO TAVARES MENDES, Deputado Esta-

dual pelo MDB, Seção de ALAGOAS, nos têrmos do Art. 2o, do Ato

Complementar no 39.

2, Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso es

tudo do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo

Serviço Nacional de Informações, concluiu pela inteira proce -

dência das medidas propostas, em face das atividades subversi-

vas desenvolvidas pelo indiciado, através de pronunciamentos ,

tráfico de influência, autoria de homicídio e violências incom

patíveis com o decôro parlamentar e o que o tornam merecedor

das penas da lei, como criminoso que é.

3 . Como exemplo dessas atividades, destacam-se os tre-

chos abaixo, constantes da documentação anexa:

3.1 - DISCURSOS PRONUNCIADOS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE

ALAGOAS

01 AGO 1968

"O meu pronunciamento, na tarde de hoje, não o pos-
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so chamar de grave, apenas, é a minha opinião que

será ouvida por todos, a respeito do confinamento do

Sr. Jânio Quadros.

Senhor Presidente e Srs Deputados acho que a medida

adotada pelo Govêrno Federal, foi uma demonstração

de fôrça, acho que foi um ato anti-democrático, que

vem mais uma vez, constatar que a linha dura aperta

o cêrco contra o povo brasileiro.

Acho que o ato veio não só promover o Sr Jânio Qua-

dros, porque já era um político superado, mas, tam-

bém, veio dar mais motivação para que o povo brasi-

leiro continuasse descontente e sem acreditar mais

nos atuais dirigentes do Brasil. Acho que a medida

do Govêrno Federal seria mais aceitável se êle pro-

curasse, imediatamente ir ao encontro das soluções,

para superar a crise que aflige a todo o povo brasi

leiro. Acho eu que o Govêrno Federal deveria encon-

trar soluções, atendendo as reinvidicações de inte-

rêsse das classes estudiosas, dos operários e traba

lhadores brasileiros. Assim fazendo, o Govêrno Fede

ral estaria contribuindo para a tranquilidade do PO

vo brasileiro".

Aco

Também sou de opinião que o Govêrno Federal cometeu

mais um Erro político. A prisão do líder estudan -

til Wladimir Palmeiras, não tinha justa causa. Wiladi

mir não se encontrava na prática de ilícito penal,

nem as autoridades policiais agiram por fôrça de

mandato de prisão. O jovem líder da juventude brasi

leira dispôs-se a liderar movimento pacífico, mos-

trando a necessidade da reforma educacional, passan

do Esse jovem a sofrer violência por parte da polí-

cia da Guanabara.
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SECRETO) 

(CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 34 /69 Fls. 3)

14 OUT 1968

"Sendo jovem estudante e tendo feito vários pronun-

ciamentos de protesto pela maneira como vem sendo

tratado os estudantes brasileiros, pelas autorida-

des, não poderia, nesta oportunidade, deixar de ex-

ternar minha tristeza pelo modo violento como a po-

lícia do Estado de São Paulo agiu contra os líderes

estudantis de todo Brasil. Nós políticos, que con -

fiamos na juventude brasileira, constatamos que es-

sas autoridades não estão sendo hábeis em relação

aos movimentos estudantis do nosso país. Essa juven

tude, reinvidica, através de seus líderes, reformas

educacionais, oportunidades para todos nas Universi

dades, e não sei por que isso é encarado pelas auto

ridades de maneira diferente. Sentimos que falta ca

pacidade nas citadas autoridades para promover, de

imediato, soluções para que a juventude brasileira

tenha uma orientação sadia e tranquila a fim de que,

amanhã o Brasil, tenha, nessa juventude, homens que

amanhã vão dirigir nossas emprêsas e através dêles,

nós encontraremos solução para o problema angustian

te do Brasil".

 

 

3.2 - INFORMAÇOES DO SNI

3.2.1 - Extrato do Prontuário

- Deputado Estadual, pelo MDB/AL.

- Violento e perigoso, por tradição de fa-

milia.

- Valeu-se do tráfico de influência, duran

te o Govêrno de seu cunhado, MUNIZ FALCÃO,

para não ser processado por um crime de

morte cometido por motivos fúteis e, de -

v/ pois, pela agressão contra um juiz de Di-

reito.
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Teve um irmão, ex-deputado ROBSON MENDES,

cassado pela Revolução. Considerou injus-

ta essa punição e declarou não ter médo

dos revolucionários e que far-se-ia ele -

ger deputado estadual com a influência do

irmão, o que conseguiu.

É um dos líderes mais destacados do movi-

mento estudantil subversivo, no Estado.

Subscreveu documento condenando a violên-

cia do Govêrno "no combate aos ideais dos

estudantes", em plena efervescência das

agitações estudantis.

Subscreveu requerimento à AL, exigindo vo

to de condenação, ao Govêrno, "pelos atos

de violência cometidos, pela polícia, con

tra os estudantes da Universidade de Bra-

sília" .

Requereu à AL fôsse feito apélo ao Gover-

nador da GB no sentido de que fôsse liber

tado WLADIMIR PALMEIRA, o mais autêntico

e moderado líder estudantil da época".

Condenou o confinamento de JQ, como "de-

monstração de fôrça do govêrno; ato anti-

democrático e prova de que a linha dura

aperta o cêérco contra o povo brasileiro".

3.2.2 - Histórico das Atividades 

Em 1958

RaIMAM.ue.. o.
! 5 s s

[

Registrado que, em noite de festa no IATE

CLUBE PAJUSSARA (MACEIÓ-AL) saindo em com

panhia de outros, alta madrugada, disparou

um revólver de sua propriedade e matou um

rapaz com o qual discutia por motivos fú -

teis. 0 fato ocorreu durante o Govêrno de

eeoemos*a eli
- 1



 

 

4ROLE1/0

._-—u.—c.-—-c-——_——_——-_——————————-

seu cunhado Sr MUNIZ FALCÃO, razão pela

qual não foi processado.

- Esbofeteou um Juiz de Direito, Dr PEDRO

ROCHA ACIOLI, no Clube Felix ALAGOANO ,

conforme certidão existente, mas não foi

processado.

Em NOV 1966

- Acusou a Revolução pela "cassação injus-

ta do mandato de seu irmão, Ex-Deputado

ROBSON MENDES,' e declarou que, como desa

fio, será candidato à deputado Estadual

com o apôio dêsse irmão.

- Foi eleito deputado estadual, pelo MDB/

AT,

Em JUN 1968

- Assinou documento criticando "a violên-

cia do Govêrno para combater ideais", por

ocasião de manifestações estudantis.

Em AGO 1968

- Registrado que vêm se destacando como um

dos líderes do movimento estudantil.

Em OUT 1968

- Subscreveu Requerimento à Assembléia de

ALAGOAS, pedindo voto de condenação aos

atos de violência praticadas por políici-

ais do Distrito Federal, contra estudan-

tes da Universidade de BRASÍLIA.

“4. Nestas condições, peço vênia sugerir, ouvido o CON
SELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do Art. 58 , do
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(CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 3% 7/69 Fls. 6)

Ato Complementar no 39, sejam suspensos os direitos políticos
pelo prazo de dez (10) anos e cassado o mandato eletivo esta-
dual do senhor ROBERTO MENDES TAVARES consoante dispõe o Arti
go 49, do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex-
celência meus protestos da mais alta estima e profundo respei
to.
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA '

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

 

FICHA INDIVIDUAL

 

 

Aura 3% s 2. DATA: 372/3/4€9

. 3. NOME: ROBERTO TAYARES MENDES

 

E Humberto Correia Mendes
4, FILIAÇÃO: e !

Euridice Tavares Mendes 

 

5. DATA DO NASCIMENTO: 12 de agosto de 1938

6, NACIONALIDADE Brasileira

 

Palmeira: dos Índios/AL

  

 

 

 

"' 7. NATURALIDADE:

| At | - Jogador e Tecnico de Futebol
| 8. PROFISSRO: - Deputado Estadual(MDB/AL)

9. ESTADO Casado

10. INSTRUÇÃO: Secundaria

#
11, RESIDENCIA: Av.Duque de Caxias - Maceio/AL
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c - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS ORGÃOS

 



    

 

Deputado Estadual, pelo MDB/AL.

** Violento e perigosol por tradiçao

no de seu cunhado, MUNIZ FALCÃO, para não serBr.$ª?
sado por um crime de morte cometido por motivoos fu-

teis e, depois, pela agressao contra um juiz de Di-

reitº.

- Teveum irmão, ex-deputadoMENDES,

pela Revoluçao. Considerou injusta essapunição e /

declarou não ter medo dos revolucionários s.. 448 47

far-se—ia eleger deputado estadual com a influência

do irmao, o que consegºâp.

- É um dos líderes mais destacados do movimento estu-

dantilsubversivo,
- Subscreveu documento condenando a violência do 50-/

vêrno " no combate aos ideais dosestudantes",em /

plena efervescência das agitações estudantis.
 

 
- Subscreveu requerimento à AL, exigindo voto de con-

denaçao,ao governo, "pelos a'osY-e“v olencia come-

 

tidos, pela olícia contra os estudantes da Univer

sidade de Prasiília", !
W

- Requereu a AL fosse feito apelo ao Governador da GB

no sentido de que fosse libertado WLADIMIR PALMEIRA"

"o mais autentico e moderado líder estudantil da /
"

epoca".

- Condenou o confinamento de JQ, como '" demonstração

de forge do governo; ato antidemocratico e prova de

que a linha dura aperta o qergguçontra o povo brasil 
l1eiro".

13.DAS

1958 - - Registrado que, em noite de festa noTATE CLUBE / 
PAJUSSARA (MACEIÓO-AL) saindo em companhia deoutros,

alta madrugada, disparou um revólver de sua propri-

eg???e matou um rapaz com o q—nª discutia por moti

vOs futeis. O fato ocorreu durante [] Governo de_seu

cunhado Sr MUNIZ FALCÃO, razao pela qual não foi /

processado.
panos

 

 

 



 

  

       

   

  

   

   

 

existente, mas não foi processado.

1966 - NOV - Acusou a Revolução pela "cassação injusta do manda-
to de seu irmão, Ex-Deputado ROBSON MENDES, e decla
rou que, como desafio, sera candidato a deputadoEs
tadual com o apoio desse irmão.

- Foi eleito deputado estadual,pelo MDB/AL,

P 1968 - JUN - Assinou documento criticando " a violência do Gavª:

. no pars combater ideais", por ocasião de manifesta-

goes estudantis.

. - AGO - Registrado que vêm se destacando como um dos líderes

do movimento estudantil.,

- OUT - Subscreveu Requerimento à Assembléia de ALAGOAS, pe
e W

dindo voto de condenação aos atos de violencia pra-

IOM

ticadas por policiais do Distrito Federal, contra /

oi

estudantes da Universidade de BRASÍLIA,



 

INFORMAÇõES DE OUTROS ÓRGÃOS

Informação no 0374-CENIMAR - 16 Abr 69

- Em 11 de agosto de 1968 participou juntamente com outros poli

ticos, de uma concentração de estudantes no pátio interno da

Faculdade de Medicina de Alagoas, onde diversos oradores fize

ram discursos agitados, e o tópico principal foi a "Derrubada

do atual Govêrno".
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DISCURSOS PRONUNCIADOS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DE ALAGOAS

CERTIDÃO DO FORUM DA COMARCA DE MACEIÓ

INFORMES E INFORMAÇÓES
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1 - DISCURSOS PRONUNCIADOS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE

ALAGOAS
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COPIA AUTÉNTICA DO Discurso DE ImPROVISO DO DEF
cão no 2a PErÍoDO, Da 2a SESSRO LEGISLATIVA, DA 6a
GOSToO DE 1968,

(Com revisão do orador)"

Senhor Presidente,
Srs, Deputados;

Venho à Tribuna com muita satisfação, porque estamos cons-
tatando que o Pode? Legislativo alagoano desperta para um problema de grande ª
portância, qual seja, a política nacional,

O Jornal de ªl?m» Senhor Presidente, publicou uma nota,

na qual dizia que o deputado Roberto Mendes viria à Tribuna fazer um pronuncia-

merto grave. O meu pronunciamento, Senhor Presidente e Srs. ”unªm na tarde

de hoje, não£o posso chamar

de

grave,apenas, é a minhaopiniãoque será ouvida

. a Senhor Presidente e Srs. Deputados, acho que a medida ado-

tada pelo Govêrno Federal, foi uma demonstração de fórga;acho que foi um ato  

anti-democrático, mmm—mmcuurqnculhmwoprsermo

cêreo contra o povo k

 

só promover o Sr. Jânio m:. porque13 era um ªlfa»wªtambém,

veio dar mais motivação para que Quark—inch. continuasse descon

sem acreditar sais nos md: diriªm do Mil.

Acho «º a medidado ªnª:—Ima! seria mais acei

  

se Éle procurasse, imediatamente, ir ao encontro das soluções, para upon: a

crise que aflige a todo o povo brasileiro. m

Senhor Presidente, eu que o Federal deveria
* encontrar soluções, atendendo as reivin «8a in e das classes es

|



  

eretera

 

5 estudiosos, dos oporários © trabeltadores brasiloiros, Assim fazendo, Gem

vêrno fodorel costaria contribuindo pars a trasquilidade do povo brasiloiro,

luigi—%,;flíj
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Setor reelocato o Drasil usa fase diff
cil, umo fase delicado, que É nocossário auita prudêscia, para que ads aão
tenhamos a Gospragor de, nousoquer, rass Ussr de Tribuss. Mas, Sesbor
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DE 1968,

Senhor Presidente,

Solidário que sou com as palavras do nobro doputodo

Moncyr Andrado, também sou da opinião que o Covôrno Federal cometeu mais um

êrro político, "acha:—Muwuammª-b

tinha justa causa) Wrap—mumozxàmmª

Presidente, Srs. Doputados, o jovem na:ªgmbresilsiraªgil?

.ummwagª-mam—M

qd.—mªnJa—nmmúohpormhpaQQQ—u

bara, Mim,—nªowmwàwwg

istativo de"lagoss não está de acórdo com asPresta

f Wan—um.“.lnbwnu-uq
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Seghor Presidente,
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. 2 - CERTIDÃO DO FORUM DA COMARCA DE MACEIÓ
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Municipio e idk
nome e Capità

- Alagoas, Repúb Rev | Unidos do Bra R9! fp
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: buições dos Feitos - PROCESSOS CRIME
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.- que correm por esta Comarca , ENCON-

TROU, no Livro número séis (6), deaa % t à
«ã
o es

A
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OS

L :

Distribuição dos Feitos Criminais, és
$ has B fôlhas número vinte e quatro verso -i -

(24-v.) ; um têrmo do Seguinte ter; .
"Número 3383 -':Tuíz da 3a. Vara - Cartório do 20 Oficio - Dr,
30 Pr. - Oficial Alfredo - Petição de Paulo de Brandão Lina -
requerendo representar contra Roberto Mendes. Em 47,58, (a)-
Arlette Bandeira". - CERTTIFICA MAIS que, no Livro número sete
(7), de Distribuição dos Feitos Criminais, és fôlhes núnero -
Vinte e hum (21), EICONTROU, Um têrmo do seguinte team—"Nªmº
ro 20 - Juiz da 2a. Vara - Cartório do 20 Oficio - Dr, 20 Pr.
- Oficial Humberto - Diligencias policiais da la. Delegacia.-
Agresgao Fisica. Acusado; Roberto Tavares Mendes. Vitima: Dr.,

: Pedro da Roçha Acioli. Em 25.1.63, (a) Arlette Bandeira", .
CERTIFICA AFINAL que, em todo o periodo que vai dos dois (2).
dias do mês de] Jâneiro, do ano de mil novecentos e quarenta e
cinco (1945), até' a Presente data - dezenove (19) diss do mês
de Agosto, do ano de mil Novecentos e sessenta e—seís (1966),

. NADA MAIS ENCON TROU em qãze figurasse como Réu ou Acusado o Se
nhor ROBERTO TAVARES MENDES. - o referido é Verdade, do que
dou fé. - Dado e passado nesta Comarca de Maceió, Municipio e

l . Mmc o-es
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e Cidade do mesmo nome e Capital do Estado de Alagoas, Repú -

blica dos Estados Unidos do Brasil, aos dezenove (19) dias do

mês de Agosto, do ano de mil novecentos e sessenta ejets «-

    (1966). - Bus- ee pao
/L/

ÉMW) trítnxdor-Contador do Forum desta Comarca, -.

que o mandei datilografar, subscrevo, dato e assino sobre os

seloscmnpetentes.---——-——--—------_.---
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INDICE DE CLASSIFICAÇÃO DISSEMINAÇÃO ANTERIOR
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PARA ADIDOS - País de Pails/área a que Se TOÍOPO..__-._..L.

- (Deputado Estadual de Alagoas - MDB).

 

1) - Em 11 de agôsto de 1968 participou juntamente com outros políti-

cos, de uma concentração de estudantes, no pátio interno da Fa--

culdade de Medicina de Alagoas, onde diversos oradores fizeram -

discursos agitados, e o tópico principal foi a "Derrubada do atu
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dá ; EXTRATO DO PROMTUÁRIO

-dem DB

ROBERTO TAVARES MENDES

& N A

Resumo dos fatos mais€23322.2.3323222£ãã)í : ;

marcantes de sua vida (*** s ]
* K Soa J

4
|
1

 

 
- Ainda muito jovemz suando cstudante, em'noite de festa (

no IATE CGLUDE PAJUGSARA, desta Copital _emcompanhiade

outros jovens, ao sairem de citado clube, alta radrugada,....

Roberto liendes disparou um revolverqueconduzia contra-

. um roço que passava (Twoºrafo) de regresso do trabalho,

matando-o. O fatoocorreu durante o . Governo do seu cunha

do S 1NMNIZ TALGÃO, razãopela qual Roberto Mongesnão -

foi processado, ou teriaªldo o seu nome omitido no proces,

so envolvendo outros companhelros.

 

 

- É violento e tem_ggrtlcinadode vários conflitos e,certa

vez, :esbofeteou no Clube Fenix Alagoana um Juíz de Direito. É

Sendo irmão do ex-Deput SON ZAVIRES que teve |

o mandato cassado e os dlrºltOSpolíticos sussrensos, ten -
apispt tos LE Gc RR RadaRdali perese

ºranãesprobabilldadaªªgg_ggwçlçgçrªo que sora um grave -
emmaões Sheapaa

    

 

Jupi
ncrigo para Alagoas.

me prepart aaaao os

  

 eme a oo ira ete s aul dadadinisos




